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AUTOGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 45/2024 
(Referente ao Projeto de Lei nº33/24 do Poder Executivo) 

 
 
Regulamenta a Lei nº 14.133/2021 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, no que 
diz respeito às funções de Agente de 
Contratação e Agente de Compras, no âmbito da 
Administração Direta da Prefeitura Municipal de 
Assis e dá outras providências. 

 
 

 

A Câmara Municipal de Assis aprova: 
 

Art. 1º - Os Agentes de Contratação, de que trata o artigo 8° da Lei Federal 14.133/2021, 
serão designados pelo Prefeito Municipal mediante Portaria de sua iniciativa 
exclusiva, obedecidos os seguintes requisitos cumulativos: 

 
I. Ser servidor efetivo do quadro permanente da Administração direta do 

município de Assis, e não esteja em estágio probatório. 
II. Possuir escolaridade superior completa em Administração, Direito ou Gestão 

Pública ou Privada. 
III. Possuir certificado de participação em curso promovido por Escola de 

Governo, sobre a Lei 14.133/2021, com ênfase na formação de Agentes de 
Contratação e Pregoeiros. 

IV. Exercer ou tenha exercido funções ou atribuições relacionadas a licitações e 
contratos, no âmbito de administração pública, pelo prazo de no mínimo 5 
(cinco) anos. 

V. Possuir certificado de formação de Pregoeiro Eletrônico. 
VI. Possuir certificados de participação em cursos na área de licitações e 

contratos administrativos, que somem no mínimo 200 (duzentas) horas. 
 

§1º -  Tendo em vista a necessidade de segurança das licitações, que devem ser 
conduzidas por Agentes de Contratação com experiência, em atendimento ao 
interesse público, no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos nomeados para exercício 
da função de Agente de Contratação, deverão, além dos requisitos das alíneas "a" 
até “f” do caput, comprovar exercício de funções ou atribuições relacionadas a 
licitações e contratos, no âmbito de administração pública, pelo prazo de no mínimo 
15 (quinze) anos. 

 
§2º -  Considerando as responsabilidades inerentes à função de Agente de Contratação, 

instituídas pela Lei 14.133/2021, e, pelo alto grau de relevância da função para o 
interesse público, aos servidores designados para exercício da função de Agente de 
Contratação, nos termos deste artigo, será concedido um adicional equivalente a 
30% (trinta por cento) de sua remuneração. 
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Art. 2º - Os processos de contratação direta da Prefeitura Municipal de Assis, em especial 
aqueles dispostos nos incisos I e Il do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021, serão 
conduzidos por Agentes de Compras, designados pelo Prefeito Municipal mediante 
Portaria de sua iniciativa exclusiva, obedecidos os seguintes requisitos cumulativos: 
I. Ser preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da Administração Pública; 
II. Possuir atribuições relacionadas a licitações e contratos ou formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por 
Escola de Governo criada e mantida pelo Poder Público. 

 
Parágrafo Único - Considerando as responsabilidades inerentes à função de Agente de 

Compras, instituídas pela Lei 14.133/2021, e, pelo alto grau de relevância da função 
para o interesse público, aos servidores nomeados para exercício da função de 
Agente de Compras, nos termos deste artigo, será concedido um adicional 
equivalente a 20% (vinte por cento) de sua remuneração. 

 
Art. 3º - Esta Lei é de observância obrigatória para as licitações e contratações realizadas 

sob a égide da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 09 DE ABRIL DE 2024 
 
 

 

 

GERSON ALVES DE SOUZA 

Presidente 
 
 
  

Au
tó

gr
af

o 
- P

L 
45

/2
02

4 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
er

so
n 

Al
ve

s 
de

 S
ou

za
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
C

FE
-0

43
5-

0A
2C

-2
4E

7

Pag. 2/2

http://www.assis.sp.leg.br/



